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Portaria n° 007, de 11 de janeiro de 2016. 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS SANTA H ELENA, no uso de 
suas atribuições, considerando a Portaria 2096, de 24 de setembrc de 2013, do Reitor 
da UTFPR; 

considerando as portarias n° 1058, de 26 de s mbro de 2008 e 

	

n°1141, de 15 de outubro de 2008, do Magnífico Senhor Reitor da 
	

FPR; 

	

considerando os arts. 10,  20, 30,  68 e 70 da Lei 
	

8.112/90; 
considerando o art. n° 12 da Lei n° 8.270191; 
considerando a Lei n° 6.514177; 
considerando o Decreto n° 93.412/86; 
considerando a Lei n° 12.740112; 
considerando a Portaria do Ministério do Trab o e do Emprego 

n° 3.214175, que estabeleceu as Normas Reguladoras NR-15 e NR• 16; 
considerando a Orientação Normativa SEGEP 0  06/2013; 
considerando o Memorando n° 001/COGERH-  H, de 08.01 .2016, 

RESOLVE 

Conceder os Adicionais de Insalubridade e rericulosidade  aos 
servidores abaixo listados, por utilizarem ambientes do Câmpus Santa Helena da 
UTFPR considerados insalubres, definidos em conformidade com o Laudo de 
Avaliação Ambiental de Insalubridade, Periculosidade, Irradiação lonizante e 
Trabalhos com Raios - X ou Substâncias Radioativas emitido em março de 2015. 

Retroativo a 23.03.2015. Adicional de Insalubridade em Grau Médio (10%) 
Servidor SIAPE Ambiente  
ANDREINE ALINE ROOS 2128774 Laboratório de Microbi logia e Química - C 
JOÃO FRANCISCO MARCIO 2757986 Laboratório de Microbi logia e Química - C 

Retroativo a 23.03.2015. Adicional de Periculosidade em Grau édio (10%) 
Servidor SIAPE Ambiente  
RICARDO 	PEREIRA 	DOS 0393414 Manutenção 	de 	equipamentos 	e 
SANTOS instalações 	elétricas 	m 	todo 	o 	âmbito 

interno do Câmpus.  

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 
Gabinete da Diretoria-Gral do Câmpus de Santa 


